
RESOLUÇÃO Nº 02/2025 – CONCEO

Estabelece critérios para credenciamento 
de docentes nos Cursos de Engenharia de 
Alimentos e Engenharia Química da 
UDESC Oeste.

A presidente do Conselho do Centro de Educação Superior do Oeste, no uso de 
suas atribuições estatutárias e regimentais, e considerando a deliberação no 
Plenário do ConCEO,
acerca do Processo UDESC 14496/2025,

RESOLVE:
1 - Para ser credenciado em disciplina, na forma disposta no inciso III do Artigo 3º da 
Resolução Nº 003/2016-CONSEPE, o docente deverá cumprir, no mínimo, 1 (um) 
requisito
entre os dispostos abaixo:
a) Ter cursado, com aproveitamento, em Curso de Graduação, Especialização, 
Mestrado ou
Doutorado, matéria, disciplina ou grupo de disciplinas afins, em grau de 
complexidade equivalente ou superior ao da disciplina para a qual está sendo 
solicitado o credenciamento;
b) Ter defendido Dissertação na área da disciplina para a qual solicita 
credenciamento;
c) Ter defendido Tese na área da disciplina para a qual solicita credenciamento;
d) Possuir título de Livre Docente ou Notório Saber na área da disciplina para a qual 
solicita
credenciamento;
e) Ter concluído curso de Pós-Graduação Lato-Sensu em área afim à da disciplina 
para a qual
solicita credenciamento, com obtenção de respectivo certificado;
f) Ter experiência profissional ou docente comprovada de, no mínimo, 6 (seis) meses 
de atividade em área afim à da disciplina para a qual solicita credenciamento;
g) Ter sido aprovado em concurso ou processo seletivo para docência na área da 
disciplina para a qual solicita credenciamento, prestado em universidade pública, 
confessional ou comunitária, nacional ou estrangeira;

2 - Em relação ao disposto no caput e suas respectivas alíneas, as seguintes 
situações particulares podem ou não ser consideradas:
2.1 - Para credenciamento em disciplinas que, na Matriz Curricular, não estejam 
enquadradas nos campos de saber definidos no Artigo 9, parágrafo 1, da 
RESOLUÇÃO Nº 2, DE 24 DE ABRIL DE 2019, que institui as Diretrizes Curriculares 
Nacionais do Curso de Graduação em Engenharia, relacionadas aos conteúdos 
básicos, ou ainda, que integrem o núcleo de conteúdos específicos e/ou em 
disciplinas que envolvam o disposto no Artigo 11º e 12º da supracitada resolução 
(que trata de estágios curriculares obrigatórios e trabalho final de curso), será 
exigido apenas que o docente seja portador do título de Doutor.
2.2 - Para credenciamento em disciplinas do núcleo de conteúdos básicos, como 
Metodologia Científica e Tecnológica, será exigido que o docente seja portador do 
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título de Mestre ou de Doutor associado ao exercício mínimo de dois anos de 
magistério em educação superior.

3 - Atividades de docência só serão enquadradas na alínea (f) se realizadas em 
nível de educação superior, considerando cada semestre letivo como 6 (seis) meses 
de atividade.

4 - A documentação comprobatória deverá ser anexada pelo requerente, com 
indicação dos requisitos a que se referem, sem a qual o processo será indeferido 
pela Chefia do Departamento.

5 - No caso previsto na alínea (a) o requerente deverá anexar documento em que 
conste ementa e carga horária da(s) matérias(s) ou disciplina(s) cursada(s), 
informações que serão comparadas com as da disciplina para a qual solicita 
credenciamento, devendo satisfazer no mínimo, 75% do conteúdo e da carga 
horária.

6 - A delimitação do conceito de “área da disciplina” e de “área afim à da disciplina” é 
de competência exclusiva do Departamento de Engenharia de Alimentos e 
Engenharia Química, quando da análise de cada solicitação de credenciamento.

Chapecó, 09 de maio de 2025.

Profa. Dra. Edlamar Kátia Adamy
Presidente do CONCEO
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Assinaturas do documento

Código para verificação: 278EE0UK

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

EDLAMAR KATIA ADAMY (CPF: 760.XXX.929-XX) em 09/05/2025 às 16:43:01
Emitido por: "SGP-e", emitido em 30/03/2018 - 12:39:01 e válido até 30/03/2118 - 12:39:01.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/VURFU0NfMTIwMjJfMDAwMTQ0OTZfMTQ1MDFfMjAyNV8yNzhFRTBVSw== ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo UDESC 00014496/2025 e o código
278EE0UK ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.


